
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 64/2025

Data: 12 de agosto de 2025

Concede a Distinção Honorífica Mérito Cultural aos patrões Leonir Capitaneo e Nerli Capitaneo do Centro de Tradições Gaúcha (CTG) Recordando os Pagos.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno e na Resolução nº 06/2019, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedida a distinção honorífica Mérito Cultural aos patrões Leonir Capitaneo e Nerli Capitaneo, do Centro de Tradições Gaúcha (CTG) Recordando os Pagos.

Art. 2º A referida homenagem deve-se ao reconhecimento por terem elevando o nome de Sorriso-MT., com muito orgulho e dedicação. Vocês são referência para a arte e a cultura do nosso município.

Art. 3º Em anexo, justificativa que evidencia o mérito da homenagem, a qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Considerando que, a cultura gaúcha é uma das marcas de Sorriso, e isso se deve a líderes como Leonir e Nerli Capitaneo. Como patrão e prenda, eles foram a força motriz que impulsionou a divulgação das tradições gaúchas em nosso município. Com uma gestão dedicada e apaixonada, eles transformaram o CTG em um ponto de encontro, onde a música, a dança e o chimarrão eram compartilhados, fazendo com que as raízes do Sul se tornassem parte do cotidiano de Sorriso.

Considerando que, a liderança de Leonir e Nerli foi fundamental para que o CTG se consolidasse como um centro cultural de Sorriso. Eles foram incansáveis em sua missão de envolver a comunidade, promovendo eventos que celebravam a Semana Farroupilha e outras datas importantes para a tradição gaúcha. A sua dedicação e o seu amor pela cultura garantiram que as novas gerações de sorrisenses pudessem conhecer e se orgulhar de sua herança cultural.

Considerando que, o legado de Leonir e Nerli Capitaneo é um testemunho do poder da cultura como ferramenta de união e identidade. Eles mostraram que, com trabalho e paixão, é possível construir um ambiente onde a tradição é valorizada e a história é celebrada. Graças a eles, a cultura gaúcha se enraizou em nosso município, tornando Sorriso um lugar mais rico e culturalmente diverso. A nossa profunda admiração e agradecimento a este casal.
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